
EXCELENTISSIMO SENHOR CONSELHEIRO GILDASIO PENEDO FILHO 

Assunto: Resposta a Notificaçao no 00009212016— Processo no TCE1011248/2015. 

Senhor Conseiheiro, 

Ao cumprimentar V. Excelencia, e em atençao a Notificaçao no 000092/2016 

atinente ao Processo no TCE/011248/2015, o qual encaminha Relatorio de Auditoria 

realizada pela P Coordenadoria de Controle Externo (P CCE), contendo diversas 

recomendaçOes acerca dos contratos celebrados pelo Tribunal de Justiça do Estado da 

Bahia, vem, TEMPESTIVAMENTE, a presença de Vossa Exceléncia prestar os 

seguintes 

ESCLARECIMENTOS 

Inicialmente, informo que o subscritor desta foi exonerado, a pedido, do 

cargo de Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, motivo pelo qual 

solicita sejam eventuais notificaçoes posteriores encaminhadas ao seguinte endereço: 

- Rua Bicujba, no 573. apto. 502, Edf. Residenza Giardino Reale, 

Patamares, Salvador-Bahia. 

No que tange a tempestividade, observa-se que o despacho que deferiu a 

prorrogaçâo de prazo anteriormente solicitada foi proferido em 17/3/2016. Frise-se que 

o ora peticionante sequer foi intimado acerca do aludido decisum, entretanto, vem 

espontaneamente apresentar suas informaçoes, dentro do prazo de 30 dias apOs o 

deferimento. )y 
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Corn relaçao aos pontos do Relatôrio de Auditoria que atinern ao subscritor 

desta, passo a esclarecer o que segue: 

0 Trabalho de Auditoria, identificado pela Ordem de Serviço no 127/2015 

deste Tribunal de Contas do Estado, que resultou em Notificaçao no 000092/2016, 

apresentou em RelatOrio de Auditoria a analise aos contratos firmados por esta 

Adrninistraçao PUblica corn ernpresas prestadoras de serviços, bern corno indicou a 

suposta ocorréncia de obstruçao aos trabalhos realizados nesta corte, o que passo a 

esclarecer. 

Inaugura o Relatôrio de Auditoria o item LIMITAcOEs A0 ESCOPO no qual 

a equipe de auditoria relata a ocorréncia de obstruçao aos trabalhos realizados, 

especialmente no tocante ao acesso as inforrnaçOes e a documentos comprobatOrios, o 

que, corn a devida vOnia, jarnais ocorreu. 

Inicialmente, ressalta-se que, desde o anode 2014, restou acordado entre a 

equipe de auditoria do TCE, a Controladoria do Judiciario e as areas deste Tribunal de 

Justiça que, corn o objetivo de aperfeiçoar o fornecirnento de inforrnaçOes e 

documentos para viabilizar as auditorias do Orgao de Controle Externo, as solicitaçOes, 

que antes erarn endereçadas apenas a Controladoria Interna do Judiciario (que 

repassava as solicitaçOes as areas gestoras) tambOm seriam encarninhadas a Diretoria 

Geral. 

Assirn ocorreu durante todas as inspeçOes e auditorias realizadas no bienio 

2014/2015: as solicitaçOes de documentos e inforrnaçOes foram rernetidas a Diretoria 

Geral e a Controladoria do Judiciario, que encaminhavam as solicitaçOes as unidades 

gestoras dos contratos e estas, por sua vez, enviavarn os documentos, que, repise-se, 

eram repassados imediatamente a equipe do TCE. 

Durante a execução da Auditoria identificada pela Ordem de Serviço no 

N 
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127/2015, foram encaminhadas 18 (dezoito) solicitaçöes a Diretoria Geral da 

Presidencia, requisitando informaçOes e documentaçao, tendo sido todas 

atendidas/respondidas integralmente. 

Impende salientar que em nenhuma das Solicitaçoes referidas havia 

indicaçâo de prazo para apresentaçäo de respostas, de modo que, como feito em todos 

as demais auditorias, identiticadas pelas Ordens de Serviços 085/2015, 51/2015, 

191/2014, realizadas durante o biênio 2014/2015, a intermediaçao entre as areas 

gestoras dos contratos e a equipe de auditoria toi realizada pela Diretoria Geral, 

obedecendo aos critérios determinados pelo Regimento dos Orgaos Auxiliares e de 

Apoio Técnico Administrativo da Justiça, instituido por meio da Resoluçao no 05, de 27 

de marco de 2013. 

Desse modo, resta sobejamente demonstrado que o encaminhamento de 

of icios solicitando os esciarecimentos e documentos ou informaçOes não passou a ser 

feita através da Diretoria Geral a partir da os no 127/2015. Tal procedimento foi 

utilizado nas auditorias pretéritas, durante o biënio 201 4/2015, e foram tinalizadas sem 

qualquer queixa de obstruçao ou morosidade. 

Ressalte-se que, como salientado no Relatario de Auditoria, os ofIcios em 

que se aponta uma suposta morosidade foram encaminhados tambOm para a D5G e 

para CSERV, unidade gestor e fiscal do contrato, respectivamente. Ora, se os gestores 

foram notiticados e näo apresentaram os documentos, nada pode ser imputado a quem 

sequer tinha posse daqueles e os encaminhou a equipe do TOE assim que recebeu, de 

onde se extrai que näo houve qualquer ação ou omissâo imputável ao subscritor da 

presente peça como obstruçao ao trabalho de auditoria. 

Nao se pode, portanto, atribuir a Diretoria Geral, data vënia, eventual 

demora na prestação de informaçOes e apresentação de documentos. Esta somente 

serviu como um canal tacilitador para a otimização dos trabalhos, encaminhando o 

material enviado pelas areas demandadas, imediatamente apOem recebidos pelos 

Ref.1494951-3

A
T

E
N

Ç
Ã

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 N
Ã

O
 F

O
I A

S
S

IN
A

D
O

 E
LE

T
R

O
N

IC
A

M
E

N
T

E
. A

s 
as

si
na

tu
ra

s 
re

al
iz

ad
as

 d
ev

er
ão

 s
er

 a
ut

en
tic

ad
as

 a
tr

av
és

 d
o 

se
u 

or
ig

in
al

 e
m

 p
ap

el
 o

u 
ve

rs
ão

 d
ig

ita
liz

ad
a 

e 
as

si
na

da
 e

le
tr

on
ic

am
en

te
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
só

 p
od

e 
se

r 
ve

rif
ic

ad
a 

at
ra

vé
s 

do
 s

eu
 o

rig
in

al
 e

m
 p

ap
el

 o
u 

có
pi

a 
di

gi
ta

liz
ad

a 
as

si
na

da
 e

le
tr

on
ic

am
en

te
.



gestores, tudo em comum acordo cam a equipe de auditaria. 

No que tange a solicitaçao no 02/2015, infere-se que a aficio no 0109/2015-

DG sequer é de autoria do subscritor desla, mas do seu substilulo, que all consignou 

expressamente que as informaçOes foram fornecidas pelas unidades gestoras do 

contrato no 03/2014-S, ou seja, apenas buscou consolidar a que foi dita em (mica 

resposta, com a propOsita de facilitar as trabalhos da Auditaria. 

Ademais, o reterida of Icio toi instrulda cam 09 (nave) anexas, todos 

encaminhados pelas areas gestaras, evidencianda que as informaçOes all prestadas 

toram apenas uma sIntese do quanta noticiado pelos gestares e fiscais. 

No que tange as entrevistas cam funcionarias e terceirizados, insta 

esclarecer que jamais houve qualquer tipo de impedimenta a tais pracedimentas, tanto 

assim que a prOprio relatOrio de auditoria cita diversas entrevistas realizadas durante a 

curso do trabalho. Neste particular, a relatOrio nãa cita qualquer ato praticada pela 

subscritor desta. Sempre tazenda referenda a terceiros, a reuniäa na qual sequer 

esteve presente, a que evidencia a inexisténcia de qualquer canduta imputável a este, 

passivel de aplicaçao de multa. 

Registre-se que, aa tomar conhecimento do teor da oficlo encaminhado pelo 

Coardenadar da P CCE, 0 Diretor Geral da Presidencia indicau descanhecer a 

existéncia de qualquer abstruçao a atividade de cantrole externo, solicitando que 

fossem identificadas as unidades gestaras que porventura estivessem soneganda 

qualquer infarmaçao ou dacumento, ou impedindo a acesso a calaboradores, para 

adoção das pravidOncias cabiveis, expediente que sequer tol respandida. 

Par derradeira, no que tange aos demais achados, a relatOrio é claro ao 

indicar as unidades respansáveis pelos cantratos, no item 8.0, que praticaram todos Os 

atas de gestao cantratual e fiscalizaçao da execuçaa do objeta cantratado, além de 

apresentarem a dacumentaçaa e esclarecimentos carrespondentesaequipe de 
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auditoria e que ora são encaminhados a esta eminente Relatoria, em mIdia digital. 

Desse modo, sendo estes Os esciarecimentos cabIveis na oportunidade, 

solicita a juntada dos documentos anexos, em mIdia digital (CD) com todos os 

expedientes encaminhados pelas Unidades Gestoras dos contratos no curso da 

auditoria, para fins de intormaçao quanto aos demais itens do relatOrio, salientando que 

já foram devidamente encaminhados a equipe do ICE, bem como comprovantes de 

protocolo de Processos solicitados, ao tempo em que reafirma que a gestao tirmou 

como pilares o compromisso com a ética e a transparéncia, e compreende a atuação e 

importãncia dos trabalhos de auditoria realizados pelo R. Tribunal de Contas do Estado, 

em prol do desenvolvimento harmOnico e eficiente da administraçao pUblica, 

inexistindo, portanto, motivo para se falar em obstruçao ao trabalho de auditoria e, 

muito menos, aplicação de multa sancionatOria, cujo atastamento tica de logo 

requerido. 

TCEPROTOGOLO GERAL 
FECEBDO 

EM L&i siiL_ 

EclileflO S 
OVA-GEPR0 
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PROINFO I 	RESUMO PROTOCOLO - TCE/011248/2015 
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Sltuaçâo: 
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ACOMPANHAMENTO DA EXECUQAO 0RçAMENTARIA E FINANCEIRA. 

Protocolado: 

21/12/1511: 
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2 

Locallzaçao: 

GECON - Aguardando Prazo de NotifrcaçM 04 (desde 18/03/2016)  

Responsavel: 

Julgamento: 	 - 

Relatoria 

Relator: 	 Revisor: 

Gildasio Penedo Filho 

Dlgitalizaçao!Microfitmagem 

FIlme Flash Qtd Paginas Tipo 

400038 58 144 Normal 

Outros Anexos: 

Outras Informaçôes 

lnformaçao Valor 
CCE (la CCE) la. Coordenadoria de Controle Extemo 
EXERCICIO 2015 

NUMERO_ORIGEM 

PROC RAMA 

EnvolVidos 

Nome Tipo 
TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA Orgao de Origem 
°ODER JUDICIARIO DO ESTADO DA BAHIA Unidade de Origem 
..SERVAL ROD-IA Gestor 
FRANCO BAHIA KARAOGLAN MENDES BORGES LIMA Gestor 
IGOR CAIRES MACHADO Gestor 	 - 

EVERALDO MENDES DA SILVA Gestor 
RENATO DE AZEVEDO NETO Gestor 
CARLOS SEBASTIAO DE OLIVEIRA ELEUTERIO FILHO Gestor 
MARCOS BARBOSA DE CASTRO Gestor 
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